
ESTADO DO MARANHÃO 
GAMARA MUNICIPAL DE ICATU

RESOLUÇÃO N° 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICATU - MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA aprovou e a Mesa Diretora em seu nome promulga a seguinte 
Resolução;

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.10. Os cargos da Câmara Municipal de Icatu obedecerão à classificação estabelecida na presente 
Resolução, tendo como diretrizes básicas a unidade das ações dos agentes políticos, a valorização e a 
profissionalização do Servidor público, bem como a eficácia e continuidade da ação administrativa legislativa.

Art.2 . O regime adotado pela Câmara Municipal de Icatu é o estatutário, que nos pontos omissos seguirá a lei 
que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Icatu e posteriores alterações.

Art.3°. Para os efeitos do disposto nesta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

I. Funcionário Público é a pessoa fisica detentora da titularidade de cargo público, que presta serviço de forma 
permanente, mediante remuneração fixada, com regime institucional de trabalho na forma do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Icatu.

II. Servidor Público é a pessoa ocupante de um cargo público municipal.

III. Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades instituído no quadro de funcionários da Câmara 
Municipal de Icatu com denominação própria e atribuições especificas.

0 ag/upament0 de car90s da mesma natureza funcional, com identidade denominativa, com 
diferenciação quanto aos niveis e graus de dificuldade e responsabilidade cometidas.

y. Carneira a série de classe assemelhadas, de um mesmo grupo de atividade funcional hierarauizadas 
segundo a natureza do trabalho e o grau de conhecimento necessário ao seu desempenho.

mnhprHlfrCÍOnal é 0 C0njUnt0 de carreiras Com afinidades entre si’ (luanto à natureza do trabalho ou grau de 
conhecimento necessário ao respectivo desempenho. 9

efehê|nHCI!.é 0 nÚmer0 atribuíd0 ao conjunto de classes equivalentes quanto ao grau de dificuldades e 
responsabilidade para o seu exercício, visando determinar a faixa de vencimento corresponXnte

VIII. Vencimento é retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em Resolução. 

peSãsTeSiJídóf d0 Ven0",,en,0 aCreSCid0 daS ,anta9ens fl,nclonais e Pessoais. ou não,

X. Comissão é 0 preenchimento temporário de cargo isolado da administração pública.


































